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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SÃO MAMEDE-PB 

Gabinete do Prefeito 
 
 

Portaria Administrativa nº 023/2023 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MAMEDE, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso das atribuições legais estabelecidas da Lei 

Orgânica do município, e em especial a Lei Municipal Nº 855/2019 

de 25 de julho de 2019. 

RESOLVE: 

 
Art. 1º - NOMEAR CONSELHEIROS, do Governo e Sociedade 

Civil conforme o artigo 21º da Lei n° 855/2019 de 25 de julho de 

2019 para compor o Conselho Municipal de Assistência Social – 

CMAS do Município de São Mamede para mandato vigente (Gestão 

2023/2025) abaixo designados: 

 I – Representantes do Governo Municipal 

 
a) Representantes da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Humano: 

• Titular: Tatiana Madelon Alves Formiga 

• Suplente: Renata Raianny de Medeiros Lucena 
 

b) Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação: 

• Titular: Flaviana Xavier Silva Andrade 

• Suplente: Edna da Nobrega de Medeiros 
 

c) Representantes da Secretaria Municipal de Saúde: 

• Titular: Maria Talyta Bezerra Marques 

• Suplente: Lucitânia Dantas de Araújo 
 
d) Representantes da Secretaria Municipal de 

Finanças:       

• Titular: Maria da Conceição Silva Medeiros 

• Suplente: Paulo Cesar Medeiros Santos 
 

I – Representantes da Sociedade Civil 
 

a) Representantes dos Usuários: 

• Titulares: Paula Francinete de Araújo, Tuila 
Veronica Dias da Silva e Telma dos Santos Lima 

• Suplentes: Janaina Silva Medeiros, AlbaLucia de 
Medeiros e Monik Izabely Bezerra de Lucena 

 
b) Representantes dos Trabalhadores do SUAS: 

• Titulares: Maria Gorete de Medeiros Nobrega 

• Suplentes: Fabiola Ligia Cordeiro 
 
Art. 2º A presente Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Mamede – PB, em 20 de 
novembro de 2023. 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

                REGISTRE-SE:  
PUBLIQUE-SE: 
 

 
São Mamede-PB, 21 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
 

 
Francisco das Chagas Lopes de Souza Filho 

Prefeito constitucional interino 
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